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Ofício de Intimação nº 12/2022                  Florianópolis, 29 de março de 2022. 
 
 
Ilmo Senhor 
Márcio Leandro D’Avila 
Presidente da Federação Catarinense de Futsal 
Nesta 
 

Senhor Presidente, 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva, encaminhamos, para conhecimento e 
providências necessárias, a DECISÃO anexa, exarada por este Tribunal no   PROCESSO 02-22-TJD-RV-
FUTSAL-ESTADUAL-JEC KRONA-JARAGUA 
 
Atenciosamente, 
 
 

 

Maria Cristina Ferreira Santos 
Secretária  
 
 
 
 
 
Recebido:                                       ____________________________ 

Márcio Leandro D’Avila 
Presidente da Federação Catarinense de Futsal 

 
 
Data: 
 
 
Hora: 
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PROCESSO 02-22-TJD-RV-FUTSAL-ESTADUAL-JEC KRONA-JARAGUA 
 
Recorrente: Maycon Rodrigues da Silva - Atleta Jaraguá Faquini Futsal 
 
Assunto: Recurso Voluntário 
 
Data: 29.03.2022 
 
Horário: 19h 
 
Relator: Paula Cassettari 
 
Defesa: Roberto Pugliese Junior 
 
DECISÃO:  
 
Por unanimidade de votos conhecer do Recurso e negar provimento, mantendo a decisão recorrida.   
 
Encerrada a sessão às 19h18 

R.P.I. 

  
Florianópolis, 29 de março de 2022. 

 
 
Vinicius Guilherme Bion 
PRESIDENTE DO TJD/SC 
 
 


